
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.799.940 - RS (2019/0058920-3)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : TICIANE FERREIRA ABREU 
ADVOGADOS : RAFAEL RAPHAELLI - DEFENSOR PÚBLICO - RS032676 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

 

  

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CRIME IMPOSSÍVEL. 
SISTEMA DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICO. SÚMULA 
567/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A mera existência de sistema de vigilância eletrônico ou a 
observação dos passos do agente do furto não constituem óbice à 
consumação do crime ut Súmula 567/STJ. 
2. Agravo desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os 
Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix 
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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